
Ministério da EducaçãoMinistério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São PauloInstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo

ReitoriaReitoria 

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTOSEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO

 

QUE, ENTRE SI, FAZEM O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,QUE, ENTRE SI, FAZEM O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO E A EMPRESA  PEARSONCIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO E A EMPRESA  PEARSON
EDUCATION DO BRASIL LTDA., AO CONTRATO Nº 23-154/2021 QUEEDUCATION DO BRASIL LTDA., AO CONTRATO Nº 23-154/2021 QUE
VERSA SOBRE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAVERSA SOBRE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSINATURA DE ACESSO ANUAL WEB PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSINATURA DE ACESSO ANUAL WEB
À COLEÇÃO DE LIVROS ELETRÔNICOS DA BIBLIOTECA VIRTUAL DAÀ COLEÇÃO DE LIVROS ELETRÔNICOS DA BIBLIOTECA VIRTUAL DA
PEARSON EDUCATION. PROCESSO ORIGINALPEARSON EDUCATION. PROCESSO ORIGINAL
N º N º 23305.001061.2021-0623305.001061.2021-06. PROCESSO VINCULADO. PROCESSO VINCULADO
Nº Nº 23305.023279.2022-9423305.023279.2022-94..

 

 

 

Pelo presente Instrumento o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – IFSPINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – IFSP ,
autarquia federal de ensino, criada pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, com sede à Rua Dr. Pedro
Vicente, 625, Canindé, São Paulo/SP, 01109-010, que contrata empresa especializada para a prestação de serviços
de assinatura de acesso anual web à coleção de livros eletrônicos da Biblioteca Virtual da Pearson Education para o
IFSP,  inscrito no CNPJ nº 10.882.594/0001-6510.882.594/0001-65, neste ato representada pela Diretora de Logís ca e Aquisições, Sra.
Fernanda Amorim Rocha, matrícula Siape nº 1700705, nomeada pela Portaria IFSP nº 1.490, de 09 de abril de
2020 e autorizada a celebrar contratos mediante portaria de delegação de competência IFSP/GAB nº 4.659, de 09
de abril de 2020, doravante denominado CONTRATANTE,CONTRATANTE, e a empresa PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDAPEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA ,
 inscrita no CNPJ sob o nº 01.404.158/0018-3801.404.158/0018-38, sediada na Avenida João Scarparo Ne o, 84, Bloco A, Loteamento
Santa Genebra, Campinas/ SP CEP 13.080-655, representada, neste ato, pelo seu procurador, Sr. Gustavo José
Ramos Jorge, brasileiro, solteiro, engenheiro de produção, portador da Cédula de Iden dade RG nº 117708719,
inscrito no CPF/MF nº 046.414.607-01, a Sra. Heloísa Mou nho Avilez Guerato, qualificada no Termo de Contrato
nº 23-154/2021, doravante denominada CONTRATADACONTRATADA, firmam entre si o presente Termo de Aditamento,
mediante às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Aditamento ao Contrato nº 23-154/2021 celebrado em 30/03/2021, tem por objeto
prorrogar o vínculo contratual por 12 (doze) meses, nos termos do processo SUAP nº 23305.023279.2022-94.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOSCLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS
2.1. Fica prorrogado o prazo contratual pelo período de 12 (doze) meses, com vigência de 30/03/2023 a
29/03/2024.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTECLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE
3.1. Fica reajustado o valor do contrato em 4,9% (quatro por cento e nove centésimos), por meio de negociação
entre o IFSP e a empresa, passando de R$ 269.748,00 (duzentos e sessenta e nove mil, setecentos e quarenta e
oito reais) para R$ 282.965,64 (duzentos e oitenta e dois mil, novecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e
quatro centavos).
 
CLÁUSULA QUARTA – FUNDAMENTO LEGALCLÁUSULA QUARTA – FUNDAMENTO LEGAL
4.1. O presente termo de aditamento decorre das cláusulas 2ª e 6ª do Termo de Contrato combinado com os Art.
57, II da Lei nº 8.666/93 e Art. 53 e ss. da Instrução Normativa MPOG nº 05/2017.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULASCLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
5.1. Ficam ra ficadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Inicial e seus aditamentos,
firmados entre as partes.
 

https://suap.ifsp.edu.br/processo_eletronico/processo/159631/
https://suap.ifsp.edu.br/processo_eletronico/processo/304674/
https://suap.ifsp.edu.br/processo_eletronico/processo/304674/
https://suap.ifsp.edu.br/processo_eletronico/processo/159631/
https://suap.ifsp.edu.br/processo_eletronico/processo/304674/
https://suap.ifsp.edu.br/processo_eletronico/processo/304674/


CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃOCLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666/93, de 1993.
 
 

São Paulo, 23 de janeiro de 2023
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